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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE INTERVNÇÃO LOCAL  
 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

 NOME:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI 
 CNPJ: 05.245.390/0001-83 
 ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234 
 CEP: 03031-040 
 CNES: 2091399 

 
2 - REPRESENTANTE LEGAL: 
 

 NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANTOS 
 CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE 
 CPF:  100.021.488-54 
 R.G.: 18.418.273-6 

 
 
3  OBJETO 
 
3.1 Definição do objeto: 
 
Utilização do recurso financeiro advindo de Intervenção Local, para apoio à manutenção de unidades de saúde 

(incremento MAC), destinada a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari para custeio de 

insumo hospitalar, até o limite do valor total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o montante de R$ 

100.000,00, conforme Quadro I.  

 
Quadro I  Emenda Parlamentar destinada ao Associação Beneficente de Assist. Social Nossa Senhor do Pari 

DOTAÇÃO  VALOR  

81.10.10.302.302634.113.33503900.00.1.500.17999.1 R$ 100.000,00 

 

3.2 Detalhamento do Objeto: 
 
O recurso será utilizado para auxiliar no pagamento para custeio Material descrito no quadro II, no prazo de 3 (três) 

meses, até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que soma R$ 100.000,00 (Cem mil Reais). 
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Quadro II- Detalhamento 

 

PRODUTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

OPME- ORTESE PROTESE E 

MATERIAIS ESPECIAIS 

 

TABELA SUS 

 

R$ 100.000,00 

 
3        META A SER ATINGIDA 
 
Com aquisição destes materiais hospitalares pretendemos manter a capacidade de cirurgias no atendimento ao 
paciente SUS. 
 
3.3    Definição da Meta  
 
Devido à grande demanda, o material solicitado é produto indispensável para o perfeito atendimento ao paciente 
internados e de atendimentos ambulatoriais  
 
4  AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 

 

Realização de relatório mensal de cirurgias realizadas  

 

5 - VIGÊNCIA  
 
A presente Programação deverá ser executada até 25/09/2023, termino do contrato 20.SMS.G2018, tendo como 
início a data de recebimento do recurso, não podendo ser prorrogado.  
 

 
 

São Paulo, 17 de junho de 2023 
 
 
 
 
 
Ana Cecilia da Silva Santos  
     Diretora-Presidente  
 


